
(2003/C 280 E/060) PERGUNTA ESCRITA E-0503/03

apresentada por Joan Vallvé (ELDR) à Comissão

(21 de Fevereiro de 2003)

Objecto: Presença da língua catalã na página Web da Comissão

Na Resolução do Parlamento Europeu sobre a situação das línguas nas Comunidades Europeias e a situação
da língua catalã (1), solicitava-se à Comissão, concretamente no seu no 4, que tomasse medidas no sentido
de permitir, nomeadamente, a difusão em catalão, por todos os meios de comunicação, da informação
pública relativa às instituições europeias.

Importa ter em conta que a página Web do Parlamento Europeu está já disponível nas 12 línguas dos
países candidatos à adesão (para além das actuais 11 línguas oficiais) e que muitas destas línguas são de
menor difusão que outras línguas existentes na UE, como é o caso do catalão que, com mais de 11 milhões
de habitantes nos territórios das três regiões com poder legislativo em que é língua oficial e com 8 milhões
de pessoas que o falam, fica à frente do sueco, do finlandês, do dinamarquês, do búlgaro, do esloveno, do
lituano, do letão, do estónio e do maltês e é equiparável, no território europeu, ao português e ao checo.

O catalão pertence a um grupo de línguas existentes na Europa que têm um estatuto de língua oficial nos
respectivos territórios dos Estados-Membros e que, opostamente, não são oficialmente reconhecidas no
quadro da União Europeia.

Tenciona a Comissão introduzir estas línguas na sua página Web, em conformidade com o que foi
solicitado na já referida resolução do Parlamento Europeu?

(1) JO C 19 de 28.1.1991, p. 42.

Resposta dada por Romano Prodi em nome da Comissão

(7 de Março de 2003)

Desde o lançamento em 1995 do sítio Internet da União, Europa, a Comissão alargou o princípio geral do
emprego de todas as línguas oficiais da União à publicação por via electrónica.

Para além dos documentos oficiais, o sítio Internet Europa (http://europa.eu.int) oferece ao público uma
grande quantidade de informações de carácter não oficial. A este respeito, o objectivo da Comissão, sob
reserva das limitações técnicas e das disponibilidades humanas e orçamentais, consiste em envidar todos os
esforços de modo a que o público em geral possa aceder a este sítio na língua oficial que escolher. Este
objectivo continuará a ser prioritário após o próximo alargamento.

A competência em matéria de definição das línguas oficiais cabe aos Estados-Membros.

(2003/C 280 E/061) PERGUNTA ESCRITA E-0506/03

apresentada por Salvador Garriga Polledo (PPE-DE) à Comissão

(21 de Fevereiro de 2003)

Objecto: Compreensão das bulas dos medicamentos

Após as recomendações formuladas em anúncios televisivos sobre as precauções a ter para a ingestão de
produtos farmacêuticos, surpreende que em muitos Estados-Membros da UE as bulas que acompanham os
medicamentos sejam exclusivamente redigidas na língua do país onde estes são comercializados.

Tal impede que os cidadãos de outros países da UE que, por qualquer razão (trabalho, turismo, etc.), se
encontrem num país distinto do seu possam compreender as explicações contidas nas bulas,
particularmente no que diz respeito às contra-indicações.
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Considera a Comissão ser importante propôr a adopção de legislação comunitária que exija que todos as
bulas dos medicamentos sejam publicadas em três línguas, a fim de permitir que os cidadãos dos outros
países da UE que consomem os produtos em questão possam compreender o que está indicado na bula e
prevenir os riscos para a saúde dos consumidores que podem surgir de eventuais contra-indicações?

Resposta dada por Erkki Liikanen em nome da Comissão

(22 de Abril de 2003)

O objectivo essencial das normas comunitárias que regem a produção, distribuição e utilização de
medicamentos consiste em salvaguardar a saúde pública. A informação fornecida aos utilizadores tem de
proporcionar um grau elevado de protecção do consumidor, para que os medicamentos possam ser
correctamente utilizados com base em informações completas e compreensíveis.

O artigo 59o da Directiva 2001/83/CE (1) exige que a bula seja elaborada em conformidade com o resumo
das características do produto. No caso de produtos autorizados pela Comunidade, existe um conjunto
único de características do produto acordadas a nível comunitário, que faz parte da decisão da
Comunidade e o texto da bula é o mesmo em toda a União.

De acordo com o no 2 do artigo 63o da directiva, a bula deve ser redigida pelo menos na ou nas línguas
oficiais do Estado-Membro em que se procede à introdução no mercado. Caso se utilize mais do que uma
língua oficial, todo o texto deve ser apresentado nas várias línguas e a legibilidade geral do rótulo não deve
ser afectada de forma negativa. O teor de todas as versões linguísticas deve ser idêntico.

Actualmente, a tradução da bula em três ou mais línguas é meramente facultativa para o detentor da
autorização de comercialização.

A Comissão apoia qualquer iniciativa tendente a melhorar a informação dos pacientes sobre os
medicamentos. A nossa proposta de revisão da Directiva 2001/83/CE e do Regulamento (CE)
no 2309/93 (2) inclui várias sugestões importantes relativas a este domínio. Em Dezembro de 2002, a
Comissão aceitou algumas alterações do Parlamento com vista a aumentar a transparência nesta área e a
tornar mais acessíveis para os pacientes mais e melhores informações. Contudo, o Parlamento não
introduziu qualquer alteração respeitante às línguas da bula.

(1) Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Novembro de 2001, que estabelece um
código comunitário relativo aos medicamentos para uso humano, JO L 311 de 28.11.2001.

(2) Regulamento (CEE) no 2309/93 do Conselho, de 22 de Julho de 1993, que estabelece procedimentos comunitários
de autorização e fiscalização de medicamentos de uso humano e veterinário e institui uma Agência Europeia de
Avaliação dos Medicamentos, JO L 214 de 24.8.1993.

(2003/C 280 E/062) PERGUNTA ESCRITA E-0513/03

apresentada por Alexander de Roo (Verts/ALE) à Comissão

(24 de Fevereiro de 2003)

Objecto: Madeira de demolição e presença de dioxinas na carne

A incineração de madeira de demolição numa instalação de secagem de Erfurt (Alemanha) parece ser a
causa da presença de dioxinas em forragens e na carne. Muita madeira e produtos de madeira são
processados e impregnados a fim de prolongar a sua duração.

Para tal fim, utilizam-se frequentemente hidrocarbonetos.

Se a madeira assim tratada (resíduos de madeira e de demolição) for incinerada produzem-se dioxinas.

A Comissão está disposta a restringir a incineração de madeira de demolição e madeira impregnada e a só
autorizar estes métodos de incineração em instalações de processamento especializadas, bem como a
proibir os mesmos se eles tiverem efeitos sobre a cadeia alimentar?
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